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EXCELENTlSSIMO POR INTERMÉDIO DO 
PRESIDENTE DA PERMANENTE! DE LICITAÇÕES DO 
MUNiCípIO DE 

D. Comissão Permanente 
,

Assuntos: IMPUGNAÇÃO REPURSO ADMINISTRATIVO - TOMADA DE 
PREÇOS n° 12/2020- nO 101'2020. 

CSC • S/QUEIRA CAROOSO 
I 

EIREU, pessoa jurldica ,dirflito privado, no CNPJ o n° 

07.681.483/0001-86, com Rua dos Caetés 285- Sala i, Bairro 
ato,

representada, por seu sócio pr0cLirador o Sr. de Oliveira Martins, 
brasileiro, advogado, casad9' ips+rito no cadastro de pessoa física sob o nO 
012-120.426-03, e cédula de (del1tidade nO MG- 1:0.126.034, SSP-MG, com 
escritório profissional situadq na Deputado Lourenço de Andrade nO 222, 
Sala 5, Bairro Centro, Passos/MG.:vem mui resoeitosamente, 

perante a ilustre presença Senhoria, apresentar 
suas CONTARRAZÕES aps, interpostos pela f i 



\ 

empresa BRASIL RONDON CQN$TRUÇÕES LTDiI; EPP, pelas razões fáticas, 
técnicas e jurldlcas a seguir 

i 

I A INTRODUTORAIA 
- , 

A priori cumpre que, em se tratando de na 
modalidade TOMADA DE !PREÇOS, houve por bem a Recorrida CSC 
CONSTRUTORA ElREU cotar, efetivamente, o preço 
mais vantajoso possível a ipermita 

. 
o contrato licitado com 

eficiência, e a 
CONSTRUTORA SIQUE1RAjCARpOSO EIRELI pautado conduta pela 
austeridade e parcimônia devem nortear as relações entre governos e 
particulares na suas bomerciais. Foi o: que sucedeu na situação 

,
_ 

Ao sua
1 

Proposta a Recorrida CSC 
I 1 

CONSTRUTORA SIQUEIRA'CARDOSO o fez no mais estrito . \ ' 

cumprimento aos princípiosl do Direito, obediência ao edital do 
e atendendo os preceitos que regem as 

licitações no tange a modalidade Tomada de Preços, 
além de garantir a principios da moralidade, da 

I 

economicidade, da instrumento convocatérío e da busca da 
proposta mais vantajosa parb a a8ministração, nos !lermos do artigo 3° da Lei 

I

8.666/93, . i,.
 
,! ,
 

I
"Ar!. 3- A garantira observância do prínctplo 

ísonbmía, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
aI pr"moção do desenvoll'imento nacional sustentável e 

será preeessaéa -e jjJ!gadaem estritacónfOffllidade' príncípios 
básicos da da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da' administrativa, da vinculação ao instrumento 

dosque lhes são correlates." 
. 

Concluindo, ampara a RE$>rrente BRASIL RONDON 
CONSTRUÇÕES LTDA que a Recorrida CSC CONSTRUTORA 
SIQUEIRA CARDOSO satisfez todas as exiéências trazidas pelo Edital 
de TOMADA DE PREÇOS como já por essa Douta 
comissão. ' 

FATOS 



que a empresa Recorrida esc 
CONSTRUTORA SIQUElRAiC,fIRPOSO EIRELI, preenche todos os requisitos 
exigidos no presente processe Ii$itatórios, apresentou Proposta Comercial e 
Documentos de Habilitaçãol exigido no; instrumento convocatório, 

• i :
matena Inconcussa ' 

Versa BRASil CONSTRUCOES 
LTDA EPP, que a CONSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO 
EIRELI descumpriu o item11.9 ida Planllha orçamentaria "restauração de 
pavimento asfáltíca com *etuminoso usínado a quente - CBUQ; 

,

Desse D. Çomissão de Licitação, a Recorrida CSC 
CONSTRUTORA SIQUEIRA! EIRELI não pode aquiescer com os 
infundados argumentos p'ela empresa Recorrente, 'pois não merecem 
prosperaros especulativos carreados çqnfurme verernes adiante. 

. 

i 

:

BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA EPP, ora 
Recorrente, apresenta em Recursais que não condiz com a 
realidade do presente pro::esiso'licltatório. Em nenhum momento em sua peça 
recurso foi apontada quaisquer [nácutas substançiais nos Documentos de 
Habilitação da Recorrida eOt.lSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO EIRELI 
que enseja a sua INABILITAÇÃO

,

A Recorrida lesci - SlQUE1RA CARDOSO 
EIRELI pautou tudo nos proporclonalidade e razoabilidade 

,I ; 

apresentando documentos aiempresa conseçue realizar os serviços de 
acordo com o que tem feitcj no mercado, tendo e!ll vista ser uma empresa

,I , 



qualificada, além de ser por profissionais capacitados, que atendem 
ao perfil requerIdo pelo oe rOMADA PREÇOS nU o 
que confere um diferencial i sem causar dano à qualidade dos 
produtos e serviços, tendo as condições' econômicas, estruturais e 
financeiras de cada o cotado a própria detenninação 
do 

CSC CONsliRUT4>RA SIQUEIRA qARDOSO EIRELI atendeu 
a todos os itens no presentd fazendo jus a HABILlTAÇAo como já 

I 
reconhecida por esta DE L1CITAçAo. 

' 
Como se extt;ai dai regra ínserta no p,arágrafo único do artigo 4° 

da Lei 8.666/93, a licitação , pelo "Principio do Procedimento Formal", 
Nesse sentido, o víncuíado às prescrições legais que 
o regem, em todos os seus fases. Essas prescrições decorrem não só 
da lei do edital ou convite, 
que compiemente as tendo vista a licitação a que se 
refere. , 

Nas lições dos Santos Carv;;llho Filho: 
i . 

rv. fot'maâsm...... ..,:cr"' .. ,.. imental"
I 

a noção 
.I I,. 

que as regras iadotadas para licitação dsvem seguir 
parâmetros estabelecidos na! lei, hão sendo licito os administradores subvertê

, t 

los ao seu juízo. 

Para se e)iitar! situações dos 
procedimentos licitatórios dejte..seiinterpretar a Lei e o Edital como veiculando 
"exigências instrumentais", muito bem empregada por 'Marçal 
Justen Filho. É o certame se presta a verificar a habilidade dos envolvidos 
em conduzir-se do modo :cobforme a lei, rnassim, a bem da verdade, a 
verificar se o licitante os de idoneiidade e se sua proposta é 
satisfatória e vantajosa para 

I
 
Decidiu TeU,! nos autos do nO 366/2007, o Edital não 

I

constitui um fini em si mesmo, um instrumento que objetiva assegurar a 
contratação da para Administração e igualdade 
de 'particIpação dizer que as normas 
disciplinadas do edital iser sempre em favor da 

comprometam o 1ministracão. a e 
da contratação, fOi que presente processo. 

i 



Nesse Inter/r/!, se deve permitir que o formalismo sirva de 
, 

fundamento para afastar ou a real finalidade da ou 
a escolha da melhor admlnistraçãc em prol dos interesses 
administrativos. 

O consagrado JUSTEN IfILHO esclarece de forma 
-

hialína quando às exigênciaslmínlrj1as que podem ser exigidas, que - ln literis: 
- 

Logo, toda a \ vaz for da lnadequação ou 
excessividade a Administração lerá de comprovar que 
adotou o minlnio pcsllivel. Se for POlIsivel comprovar a dimensão 

de a 
como (mínima' seu ato 

invalido. abefá invocar a e tentar 
respaldar o alq sob ?rgumento de liberdade na apuraçác do mínímo. 
claro que.a constitucional se ao mínimo 
obietiyamente - não que parece 

subletiva de um Grifosnossos 

"Consoante os juristas, o principio da vinculação ao 
Edital não é absoluta, de que impeça o Judlclárto de interpretar lhe, 
'buscando lhe o e a cémpréensão e escoimando-o de cláusulas 
desnecessário ou que os ditames da lei de regência e cujo 
excessivo rigor posse afastar,da boncorrêncía, passiveis proponentes, ou que 
o transmude de um defesa do interesse público em conjunto de 

prejudiciais ao que, r _ a 
I 

Segurança n° 5.418!DF, Demócrito DJU transcrito 
na obra de MARÇAL JUSllEl'!I à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", Dialética, 1998, 

I, 

por os serviços objeto do 
presente edital, dentro das estabelecidas pelo mesmo. 

I 

Conforme acertado desta Douta Comissão a 

ao objeto 
licitando, apresentou em técnico engenheiro civil e eletrícista, tanto 
que foi acertadamente Habilitada, a predominância do 
objeto licitado é publipa que contempla mais de 70% do objeto 
licitado. ' I 



J 

Desta feita, está que faz jus a suaJ • 

Habilitação como por douta comissão, matéria 
ínconcussa. · I 

Nesta seara,ia lei de licitações dirime a questão para a 
habilitação da Recorrente especial nos seus artigos 27 a 31, VEDA 
exigência com limitações dejtempo ou época ou alhda em locais específicos, 
ou quaisquer outras não nesta Lei, que; inibam a participação na 
Iicitação- vide §5° do artigo 30 8.666/93. 

Veia na íntegra oi que reza a exigência devidamente 
cumprida pela Recorrida e 

Art. 27. Para a nas licitações exigir-se-à interessados, exclusivamente, 
documentação relativaa: 

J habilitação [urldlca;-, 

II . qualificeção i 
III qualificação 

IV • regularidade 

· I 
IV n" 12.44.0, de 20 (Vigência)

! 
V cumprimenta dispos!ono Inciso xxxmdo 70 da Constítuíçãc Federaí. (Incluído 
pela Lei r999).!,

I 

Arl. 29. A à regularidade fiscal e trabalhista. conformeo caso 
consistirá em: dada pela Lei n' de 2011)

: 

Arl. 30. A à qualificação técnica limítar-se-á , 
1- registroou proflsslonal competente; 

n - comprovação desempenho de 'atividade pertinente e competíveí em 
características, prazos com o objeto índícação instalações e 
do aparelhamento eido pessoal técnicoadequados e di1ponlveis para a realização do objeto da 

.da decada um da..eqeípetéceíee se 
responsabilizará peíos trabalhes; 

' 
UI .. pelo lícítante, de que recebeu os documentos, e. quando 
exigido. de que tomou tnfcrreeções e das condições para o 
cumprimento objeto da licitação; 

I 
IV • provade atendimento pnwístos em lei especial.quandofor o caso. 

I 
l' A comprovação de aptidão referida no íncisoül deste artigo, no caso de licitações 

pertinentes a obras!e serviços, será feita por atestadbs fornecidos por pessoas jurídieas de 
1 , 



,-o
 . 

direito público ou devidamente certífícadospela entidade profissional competente. 

, I 
a) quanto tépalco-prctlsslonal: comprovação do licitante de possuir em seu 

! 

quadropermanente, na'data"daIicitaçãoprofíssional nível superiordetentorde atestado 
reapcnsahilidade execução de obra ou. Serviço de características semelhantes, 
limItadasestas parcelas de maior e valor do objeto 

e qullUtidadc.mlnitnl\S·ne-

§ 10A comprovaçãc de referida no inciso do "caput" deste artigo. no caso das 
Iiclraçõcs pcrtincmes e serviços, será feita:por atestados fornecidos por 
jurídicas de direito; ou privado. devidmnentê registrado nas entidades profissionais 
compctemes, limitadas às .*igêaeías a: (Rcdação dada pela Lei n' 8.883,de 1994) 

f-. capacltação técnlco-protlssícnaí: do Iícttante de possuir em seu 
permanente, lia para entrega preposta; profissional de nível superiorou outro 
devldamente reconhecido Jlpla entidade cempercute, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por .de ou de limitadas estas 
exclusivamente maior stgoiflcattvu do 
vedadas as exigênéias ide ou prazos méximos; (Incluído pela Lei a' 

de 1994) i 

i 
As parcelas relevância técnica ou de valor signiücativo, mencionadas no 

parágrafo enreríor, e objetivroncntc óefíniéns no instrumento convocatório. 
:

20 parcelas relevância técnica de valor significativo, mencionadas no 
convocatórío; 

8.883,de 1994) 

§ 30 Será sempre através certidões ou atestados 
obras ou servíçcs de tecnblúgica ou 
superior. 

§ 40 Nas licitações de bens) a de aptidão, for o caso, 
será felíaatravésde'atestadésfornecidos porpessoajurídica de direitopúblicoou privado,

; 

50 vedada a e,[igêllcia de comprovação de atividade ou de aptidão limitações de 
tempo de é)ocai ou .ainde em locais específicos, outras não previstas nesta 
Lei, que a 

I 

exigêncías;minim$ relaiivas a instalações õe cameirce. máquinas, equipamentos e 
pessoal técnico ccnsideradcs essenciais. para o cumpdrnento do 
licitação, serão a apresentação de telação explicita da declaração formal 
da suo as penas cahlvels, vedada os exigêncíes de propriedade e de 
localização prévia. 

§ So ceso e técmca, 
ex*it dos licitantesa metodologia de execução, cuja avaliação. para 

efefto de sua não. cntecedcrâ sempre 'à dos preços c será efetuada 
exclusivamente por objetívos.

.' 

.§ té"nica aquela que .....olva 
corno tatoride extrema garantir a ser 

contrat.do, ou que:possa eempremeter a eontinuidade da de serviços públicos 
•• I 

essencrars. 



j 
§ pelo licitante de comprovação da capacitaçãe 

deiqu.llrata o I artigo deverão panicipar daobra 
serviço cbjeto da admínndo se a por profissionais experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada peja administração. (Incluídapela Lei 8.883, 
de1994} 

Assim, o inabilitação por parte deste Recorrente por 
motivo infundado, caso queda-se na literal da lei, o que nao 
pode ocorrer em processo . 

: i 

O Doutor JUSTEN FILHO 
esclarece de forma hialina iql\anlto exigências' mínimas que podem ser 
exigidas, que -ln llterts: 

I 
Logo, Ioda vez : for questionado; acerca da inadequação ou 
excessividade Administração terá de comprovar que adotou 
o miníma posslvet, S,e nao for passIvei comprovar a dimensão adotada 

a 

como (minimal, seu ato será 
invalido.Não competência; discricionária e tentar respaldar 
o alo sob argut1lento liberdade na apuração do rnínlrno. claro que a 

se reporta ao rnlnírno objelivamenle cornprováve! 
não aquito que ser o mínimo meramente subjeliva de um 
agente. . i 

O principio SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, 
presente no momento da da lei e no da sua execução em concreto 
pela o e, VINCULA a 
autoridade administrativa, toda a sua atuação.' Ou seja, a Administração 
tem que estar na estrita confqrmidade do que dispuser a "intentio!egis". 

de observar-se decisão proferida pelo 
SuperiorTnbunalõe Justiça: 

ADMINISTRATIYO :  DE 
As regras do edital de procedimento licfialório 

devem ser de modo que, semIcausarprejuízo à adrnínlstração 
e aos 

a de 
encontrar. propostas a mais 

-



3. Se o edital exige a prova da habílltaçãoJurídica da empresa deve ser 
feita. apenas, com a "ato: constilutivo" e suas alterações, 
devidamenie ou arquivadas' na repartícac na repartição 
competente, dentre seus abjetivos a exclusão de ssrvlços de 
Radiodifusélo... é e fundamento legal a de 
concorrentes sob simples afirmação de que cláusulas do contrato social 
.não c totel, ·e 
correspondente: tal e 
impreciso. ,., ' 

4. Segurança Concedida. (STJ-MS ReI. Min. José Dalgado 
de 13.05.1998) . 

- DJ 

A compsfiçâo. valor 
fundamental a preservar tOd$ e qualquer licitação pública. Daí porque, 
segundo a melhor doutrina,: obrigada a ensejá-/a, 
favorecé-Ia, estlmulá·la. jamais! podemos opor.lhe limites. barreiras ou 

O icaráter é da da 
licitação" (CARLOS ARI Licitação e Contrato Administrativo", Ed. 
Malheíros, 1994, p.16). . 

J _ 

Destarte, a Comissão de como se sabe, têm o 
dever de buscar o menor désembolso de recursos! pela contraprestação dos 
serviços que lhe são um entendimentO contrário ofenderia aos 
princípios mais basilares da da coisa pública., 

• I 

No mais as feitas pelo Recorrente passa de 
tumultuar 

e chegue a Douta 
que áqil declarar a Recorrida 

Habilitada. ,. 

Sendo assim,fiqa que da Recorrida foi 
pautada no que determina a qUe rege os processos licítatórios, respeitando 
todas as exigências legais) houve 
descumprimento legal ou tanto 

por pari;e da Recorrida qualquer 
que acertadamente declarada 

Por fiça, cbmprovando, a Recorrida esc 
CONSTRUTORA SIQUEIRA; EIRELI, cumpriu INTEGRALMENTE 
todos os requisitos do edital, comprovação técnica necessária para 

I 
I 
I 



DOS , 
, 

Ex pos/tis, tendo iem vista as alegações fáticas e de direito 
expedidas nesta e, assim espera, seja reconhecida a 
improcedência do B.RASIL RONDON CONSTRUÇÓES 

não sejam conhecidas 
todosos pedidos feitos pela mesma. 

,	

, fim, requer: 
! 

•	 Seja 
S!QUE!RA por uma de fato e de Oireito. 

de Maio de 2019. 

.
RA SIQUElRA RDOSO EIRELI 

!
! 

Aiexaitke de 


